
 

INDICAÇÃO Nº CM 818/2026  

Excelentíssimo Senhor  

Israel Mendonça  

Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis  

 
A Vereadora que esta subscreve, requer a V. Exa., na forma regimental, após ouvido o 

soberano plenário, que seja encaminhada esta Indicação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Prefeito Gleidson Gontijo, para que seja estudado, junto ao setor competente, a possibilidade de 

criação de atividades para fomentar o Empreendedorismo nas Escolas municipais, estaduais, 

públicas e privadas de Divinópolis, buscando apoio para promover a integração com as ligas 

acadêmicas voltadas para o empreendedorismo e inovação, gerando a capacitação empreendedora e 

inovadora dos alunos, os incentivando a seguir para o curso superior. 

 

Justificativa  

 

O incentivo ao empreendedorismo nas escolas do município de Divinópolis representa 

uma estratégia educacional e social capaz de preparar os estudantes para os desafios do mundo 

contemporâneo, estimulando criatividade, autonomia, inovação e protagonismo juvenil. 

A educação empreendedora vai além da simples criação de empresas. Trata-se de 

desenvolver nos estudantes competências fundamentais para a vida em sociedade, como 

pensamento crítico, capacidade de resolver problemas, trabalho em equipe, planejamento e tomada 

de decisões. Ao entrar em contato com esses conceitos ainda no ambiente escolar, os jovens passam 

a compreender melhor as dinâmicas do mercado de trabalho e da economia, tornando-se mais 

preparados para construir seus próprios caminhos profissionais. 

Além disso, o incentivo ao empreendedorismo nas escolas contribui para aproximar a 

educação da realidade econômica e social do município. Divinópolis possui forte tradição 

comercial, industrial e de prestação de serviços, e estimular a mentalidade empreendedora desde 

cedo permite que os estudantes reconheçam oportunidades dentro da própria cidade, fortalecendo o 

desenvolvimento econômico local. 

Outro aspecto relevante é o combate ao desemprego e à informalidade no futuro. 

Quando os jovens aprendem sobre planejamento financeiro, inovação, criação de projetos e gestão 
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de iniciativas, passam a enxergar o empreendedorismo como uma alternativa legítima de geração de 

renda e realização profissional. Dessa forma, a escola deixa de ser apenas um espaço de transmissão 

de conteúdo e passa a ser também um ambiente de formação para a autonomia econômica. 

O incentivo ao empreendedorismo nas escolas também promove maior integração 

entre educação, tecnologia e inovação, estimulando a criação de projetos, feiras de ideias, startups 

escolares e iniciativas criativas que podem impactar positivamente a comunidade. Esse tipo de 

abordagem pedagógica fortalece o protagonismo dos estudantes e amplia sua capacidade de 

transformar a realidade ao seu redor. 

Além disso, programas de educação empreendedora podem ser desenvolvidos em 

parceria com instituições especializadas, como o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas, ampliando o acesso dos estudantes a metodologias modernas de ensino e experiências 

práticas de desenvolvimento de projetos. 

Portanto, quando o poder público incentiva o empreendedorismo nas escolas, está 

investindo não apenas na formação educacional dos estudantes, mas também no futuro econômico e 

social do município. Trata-se de uma política pública que fortalece a cultura da inovação, estimula a 

criatividade e prepara novas gerações para construir soluções, oportunidades e desenvolvimento 

para toda a cidade.  

 

 
Kellen Cristina Silva  

Vereadora - Partido Verde  

Rua São Paulo, 277 – Praça Jovelino Rabelo – Centro / 35.500-006 
Fone: (37) 2102-8200  

www.divinopolis.mg.leg.br / camara@divinopolis.mg.leg.br 



Data de criação do documento: 03/03/2026 às 22:05:50

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

871        PKK        6G7        3YZ

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/871-PKK-6G7-3YZ

		2026-03-03T22:05:51-0300
	Assinatura Betha Cloud KELLEN CRISTINA SILVA - 06256700600
	Betha Sistemas




